
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  MOC - Moção APROVADO

Em: 17/05/2018

Rodrigo Cabreira de Mattos

PRESIDENTE

Número:  000161/2018 

Sr.Presidente,

Sras. Vereadoras

Srs. Vereadores

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que seja
concedido,  MOÇÃO DE APLAUSOS ao BAR e MERCEARIA CASA LIDER PELOS EXCELENTES
SERVIÇOS PRESTADOS A COMUNIDADE BAIRRO: INDUSTRIAL.

BAR CASA LIDER, há 32 anos está localizada na Rua Nunes lima, nº 15,
Bairro Industrial.

Por todas essas razões , é que se faz essa justa homenagem através da Câmara
Municipal de Juiz de Fora.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 17 de maio de 2018.

Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Cido Reis - PSB
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